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PROJETO DE LEI N.º 7.777-A, DE 2017 
(Do Sr. Marco Antônio Cabral) 

 
Dispõe sobre a criação de Zona Franca na Mesorregião do Noroeste 
Fluminense, no estado do Rio de Janeiro; tendo parecer da Comissão 
de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia, pela 
aprovação, na forma do substitutivo (relator: DEP. LEO DE BRITO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 Art. 1º Fica instituída a ZONA FRANCA DA MESORREGIÃO DO NOROESTE FLUMINENSE, no 

estado do Rio de Janeiro, para o livre comércio de importação e exportação, sob regime 

fiscal especial. 

 Parágrafo único. O regime fiscal especial instituído por esta Lei aplica-se, 

exclusivamente, à zona franca a que se refere o caput deste artigo, compreendida pelo 

território das municipalidades de Aperibé, Bom Jesus do Itabapoana, Cambuci, Italva, 

Itaocara, Itaperuna, Laje do Muriaé, Miracema, Natividade, Porciúncula, Santo Antônio de 

Pádua, São José de Ubá e Varre-Sai. 

Art. 2º O Poder Executivo demarcará área contínua onde será instalada a ZONA 

FRANCA DA MESORREGIÃO DO NOROESTE FLUMINENSE, incluindo locais próprios para o 

entreposto aduaneiro de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à ZONA FRANCA DA 

MESORREGIÃO DO NOROESTE FLUMINENSE serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas 

autorizadas a operar na referida circunscrição. 

Art. 4º A entrada de mercadorias estrangeiras na ZONA FRANCA DA MESORREGIÃO DO 

NOROESTE FLUMINENSE far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, a qual será convertida em isenção quando as mercadorias 

forem destinadas a: 

I – consumo ou venda interna na zona franca; 

II – beneficiamento, em seu território, de pescado, pecuária, recursos minerais e 

matérias-primas de origem agrícola ou florestal; 

III – agropecuária e piscicultura; 

IV – instalação e operação de serviços de qualquer natureza, inclusive turismo; 

V – estocagem para comercialização no mercado externo; 

VI – industrialização de produtos em seu território. 

§ 1º A suspensão de impostos será também convertida em isenção nos casos de 

mercadorias que deixarem a ZONA FRANCA DA MESORREGIÃO DO NOROESTE FLUMINENSE 

como: 

I – bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites fixados pelo Poder 

Executivo; 

II – remessas postais para o restante do país, nas condições fixadas na legislação 

vigente. 

§ 2º As mercadorias estrangeiras que saírem da ZONA FRANCA DA MESORREGIÃO DO 

NOROESTE FLUMINENSE para o restante do país estarão sujeitas a tributação no momento de 

sua internação, exceto nos casos previstos no parágrafo anterior. 

§ 3º A industrialização a que se refere o inciso VI do caput estará sujeita ao 

cumprimento das mesmas normas e requisitos aplicáveis à Zona Franca de Manaus, 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7777-A/2017 

inclusive no que se refere à autorização para o funcionamento das empresas. 

Art. 5º As importações de mercadorias destinadas à ZONA FRANCA DA MESORREGIÃO 

DO NOROESTE FLUMINENSE estarão sujeitas aos procedimentos legais de importação e, 

previamente, ao desembaraço aduaneiro. 

Art. 6º A saída de mercadorias estrangeiras da ZONA FRANCA DA MESORREGIÃO DO 

NOROESTE FLUMINENSE para o restante do território nacional é considerada, para efeitos 

fiscais e administrativos, como importação normal. 

Art. 7º Os produtos nacionais ou nacionalizados que entrarem na ZONA FRANCA DA 

MESORREGIÃO DO NOROESTE FLUMINENSE estarão isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, sempre que destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4º. 

Parágrafo único. Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às matérias-primas, produtos 

intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos produtos 

entrados na ZONA FRANCA DA MESORREGIÃO DO NOROESTE FLUMINENSE. 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a aplicação dos regimes aduaneiros 

especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à ZONA FRANCA DA MESORREGIÃO DO 

NOROESTE FLUMINENSE, bem como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 9º O Poder Executivo normatizará os procedimentos cambiais aplicáveis às 

operações da ZONA FRANCA DA MESORREGIÃO DO NOROESTE FLUMINENSE, visando a 

favorecer o seu comércio exterior. 

Art. 10. O limite global para as importações através da ZONA FRANCA DA 

MESORREGIÃO DO NOROESTE FLUMINENSE será estabelecido pelo Poder Executivo, no ato em 

que o fizer para áreas de livre comércio já existentes. 

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas do limite global 

as importações de produtos pela ZONA FRANCA DA MESORREGIÃO DO NOROESTE FLUMINENSE 

destinados exclusivamente à reexportação, observados todos os procedimentos legais 

aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A presente proposta visa instituir a “Zona Franca da Mesorregião do Noroeste 

Fluminense”, compreendendo as cidades de Aperibé, Bom Jesus do Itabapoana, Cambuci, 

Italva, Itaocara, Itaperuna, Laje do Muriaé, Miracema, Natividade, Porciúncula, Santo 

Antônio de Pádua, São José de Ubá e Varre-Sai. Tal iniciativa vai ao encontro das 

necessidades socioeconômicas daquela mesorregião, área de notável subdesenvolvimento 

econômico e baixo índice de desenvolvimento humano. 

 Não obstante as dificuldades enfrentadas face ao flagelo vivido por aquela 

população, decorrente do desemprego e dificuldades de subsistência, a região localiza-se 
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estrategicamente no enclave do estado do Rio de Janeiro entre os estados de Minas Gerais 

e Espírito Santo. Além disso, possui fácil acesso ao (super) Porto do Açu, empreendimento 

logístico destinado a atender o comércio nacional e internacional decorrente da indústria 

óleo, gás e minério.  

 Neste sentido, faz-se justiça econômica e social ao isentar aquela região de 

determinados tributos na busca da consecução do desenvolvimento que ali se faz 

extremamente necessário. 

 Podemos colacionar, ainda, o fato de que o estado do Rio de Janeiro concentra em 

sua capital, oriunda da fusão entre os estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, 

praticamente toda a demanda de mão de obra. Com a fusão, ocorrida em 1975, criou-se 

uma desigualdade ímpar entre capital e interior, fazendo com que aquele estado possua 

dezenas de municipalidades subdesenvolvidas e escassas de oportunidades, em 

contrataste com o papel histórico, político e cultural exercido em tempos gloriosos de outrora 

e ainda hoje persistentes. 

 Um ente federativo amplamente penalizado pelo seu esvaziamento econômico 

(transferência dos três Poderes para Brasília), sem nenhuma previsão de remanejamento 

das demandas industriais e comerciais. E também pela inversão tributária inédita praticada 

pela Constituição de 1988 sobre os produtos derivados do petróleo, na qual, ao contrário 

dos demais capitais que são tributados na origem, possuem o seu recolhimento do ICMS no 

destino. Esse é o desenho claro de uma situação fática que exige providências do Estado. 

 A criação da “Zona Franca da Mesorregião do Noroeste Fluminense” irá equacionar, 

em certa medida, as ações da União que sufocaram o desenvolvimento fluminense.  

 Como exemplo, podemos aqui elencar a situação precária em que se encontram tais 

municípios tendo como base o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH):  

I. Aperibé: 0,756 (PNUD/2000); 

II. Bom Jesus do Itabapoana: 0,732 (PNUD/2010); 

III. Cambuci: 0,733 (PNUD/2000); 

IV. Italva: 0,724 (PNUD/2000); 

V. Itaocara: 0,713 (PNUD/2010); 

VI. Itaperuna: 0,724 (PNUD/2000); 

VII. Laje do Muriaé: 0,71 (PNUD/2000); 

VIII. Miracema: 0,733 (PNUD/2000); 

IX. Natividade: 0,730 (PNUD/2010); 

X. Porciúncula: 0,73 (PNUD/2000); 

XI. Santo Antônio de Pádua: 0,754 (PNUD/2000); 
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XII. São José de Ubá: 0,718 (PNUD/2000); 

XIII. Varre-Sai: 0,728 (PNUD/2005). 

Verifica-se, portanto, o contrataste com a ex-capital do estado do Rio de Janeiro, a 

cidade de Niterói (IDH 0,837), e o antigo estado da Guanabara e atual capital, a cidade do 

Rio de Janeiro (IDH 0,799). 

Como prevê a própria Constituição de 1988, em paradoxo àquilo que foi injustamente 

depreciado do capital econômico do novo estado do Rio de Janeiro, cabe a República 

Federativa do Brasil "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais" (art. 3º, III CRFB). 

Diante do exposto, peço aos meus nobres pares, com fulcro na constitucionalidade, 

legalidade e justiça social contida no Projeto de Lei ora apresentado, o voto favorável a esta 

proposta. 

Brasília, 1º de junho de 2017. 

 
MARCO ANTÔNIO CABRAL 
Deputado Federal PMDB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  
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I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 

social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-

americana de nações. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AMAZÔNIA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7.777/17, de autoria do nobre Deputado Marco 

Antônio Cabral, institui a Zona Franca da Mesorregião do Nordeste Fluminense, para 

o livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial. Nos termos 

do art. 1º, o enclave abrangerá os Municípios de Aperibé, Bom Jesus do Itabapoana, 

Cambuci, Italva, Itaocara, Itaperuna, Laje do Muriaé, Miracema, Natividade, 

Porciúncula, Santo Antônio de Pádua, São José de Ubá e Varre-Sai, todos no 

Estado do Rio de Janeiro. 

Em seguida, o art. 2º preconiza que o Poder Executivo fará 
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demarcar área contínua onde será instalada a Zona Franca da Mesorregião do 

Nordeste Fluminense, incluindo locais próprios para entreposto aduaneiro de 

mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. Por seu turno, o art. 3º 

estipula que as mercadorias de origem estrangeira ou nacional enviadas à Zona 

Franca da Mesorregião do Nordeste Fluminense serão, obrigatoriamente, destinadas 

a empresas autorizadas a operar nesse enclave. 

Já o art. 4º define que a entrada de mercadorias estrangeiras na 

Zona Franca da Mesorregião do Nordeste Fluminense far-se-á com a suspensão do 

Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados e identifica as 

situações em que a suspensão será convertida em isenção. Por sua vez, o art. 5º 

preconiza que a importação de mercadorias destinadas à Zona Franca da 

Mesorregião do Nordeste Fluminense estará sujeita aos procedimentos normais de 

importação, previamente ao desembaraço aduaneiro. A seguir, o art. 6º prevê que a 

saída de mercadorias estrangeiras da Zona Franca da Mesorregião do Nordeste 

Fluminense para o restante do território nacional é considerada, para efeitos fiscais e 

administrativos, como importação normal. 

Pela letra do art. 7º, os produtos nacionais ou nacionalizados que 

entrarem na Zona Franca da Mesorregião do Nordeste Fluminense estarão isentos 

do Imposto sobre Produtos Industrializados quando destinados às finalidades 

mencionadas nos incisos do caput do art. 4º. Nos termos do parágrafo único do 

dispositivo, ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Imposto 

sobre Produtos Industrializados relativos às matérias-primas, produtos intermediários 

e material de embalagem empregados na industrialização dos produtos entrados no 

enclave. 

O art. 8º comina ao Poder Executivo a regulamentação da aplicação 

de regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à 

Zona Franca da Mesorregião do Nordeste Fluminense, assim como para as 

mercadorias dela procedentes. O artigo seguinte prevê que o Poder Executivo 

normatizará os procedimentos cambiais aplicáveis às operações da Zona Franca da 

Mesorregião do Nordeste Fluminense, visando a favorecer seu comércio exterior. 

Por fim, o art. 10 determina que o limite global para as importações da Zona Franca 

da Mesorregião do Nordeste Fluminense será estabelecido anualmente pelo Poder 

Executivo, a critério do qual, pelo parágrafo único do dispositivo, poderão ser 
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excluídas daquele limite as importações de produtos destinados exclusivamente à 

reexportação, vedada a remessa de divisas correspondentes, e observados, quando 

reexportados tais produtos, todos os procedimentos legais aplicáveis às exportações 

brasileiras. 

Na justificação do projeto, o ilustre Autor argumenta que sua 

iniciativa vai ao encontro das necessidades socioeconômicas daquela mesorregião, 

área de notável subdesenvolvimento econômico e baixo índice de desenvolvimento 

humano. Segundo o eminente Parlamentar, não obstante as dificuldades 

enfrentadas face ao flagelo vivido por aquela população, decorrente do desemprego 

e dificuldades de subsistência, a região localiza-se estrategicamente no enclave do 

estado do Rio de Janeiro entre os estados de Minas Gerais e Espírito Santo. Além 

disso, segundo o nobre Autor, possui fácil acesso ao Porto do Açu, empreendimento 

logístico destinado a atender o comércio nacional e internacional decorrente da 

indústria óleo, gás e minério. 

Neste sentido, em suas palavras, faz-se justiça econômica e social 

ao isentar aquela região de determinados tributos na busca da consecução do 

desenvolvimento que ali se faz extremamente necessário. Acrescenta que o estado 

do Rio de Janeiro concentra em sua capital, oriunda da fusão entre os estados da 

Guanabara e do Rio de Janeiro, praticamente toda a demanda de mão de obra. Em 

seu ponto de vista, com a fusão, ocorrida em 1975, criou-se uma desigualdade 

ímpar entre capital e interior, fazendo com que aquele estado possua dezenas de 

municipalidades subdesenvolvidas e escassas de oportunidades, em contrataste 

com o papel histórico, político e cultural exercido em tempos gloriosos de outrora e 

ainda hoje persistentes. É o Estado, no ponto de vista do ínclito Deputado, um ente 

federativo amplamente penalizado pelo seu esvaziamento econômico, com a 

transferência da Capital para Brasília, sem nenhuma previsão de remanejamento 

das demandas industriais e comerciais. Aponta, ainda, os efeitos deletérios da 

inversão tributária inédita praticada pela Constituição de 1988 sobre os produtos 

derivados do petróleo, na qual, ao contrário dos demais capitais que são tributados 

na origem, possuem o seu recolhimento do ICMS no destino. 

De acordo com o impoluto Parlamentar, esse é o desenho claro de 

uma situação fática que exige providências do Estado. A seu ver, a criação da Zona 

Franca da Mesorregião do Noroeste Fluminense equacionará, em certa medida, as 
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ações da União que sufocaram o desenvolvimento fluminense. 

O Projeto de Lei nº 7.777/17 foi distribuído em 09/06/17, pela ordem, 

às Comissões de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia; 

de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; de Finanças e 

Tributação, inclusive para exame de mérito; e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, em regime de tramitação ordinária. Encaminhada a matéria ao nosso 

Colegiado em 12/06/17, recebemos, em 20/06/17, a honrosa missão de relatar a 

proposição. Não se lhe apresentaram emendas durante o prazo regimental para 

tanto destinado, encerrado em 05/07/17. 

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Integração Nacional, 

Desenvolvimento Regional e da Amazônia, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos 

aspectos atinentes às atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, II, do 

Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A implantação de enclaves de livre comércio é um dos instrumentos 

mais usados em todo o mundo com o objetivo de reduzir desigualdades regionais. 

Para tanto, estipula-se a vigência nessas áreas de uma legislação fiscal e tributária 

específica, voltada para o estímulo econômico em seu território. 

No País, conta-se com três modalidades de enclaves de livre 

comércio. A primeira é a Zona Franca de Manaus – ZFM, a única em funcionamento 

no Brasil. Embora originalmente planejada como entreposto de bens de consumo 

importados, teve seu foco transferido para a industrialização, após a abertura da 

economia nacional para o comércio exterior, no início dos anos 90. O modelo de 

zona franca adotado em Manaus não se limita ao estímulo à exportação, conferindo 

atrativos significativos para as vendas no mercado doméstico dos produtos lá 

elaborados. 

O segundo modelo de enclave de livre comércio planejado ou já 

implantado no Brasil corresponde às Zonas de Processamento de Exportação 

(ZPE). Elas concedem incentivos tributários e facilidades administrativas 

dimensionados para o estímulo à industrialização para exportação. Diferentemente 
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da Zona Franca de Manaus, no entanto, tais incentivos não se estendem à 

internalização no restante do território brasileiro dos bens nela manufaturados. 

Por fim, a terceira modalidade de enclave existente no País 

compreende àqueles reunidos sob a denominação genérica de Áreas de Livre 

Comércio. Conquanto a criação e o funcionamento das ALC não sejam objeto de 

uma legislação unificada, tal como nos casos da ZFM e das ZPE, os regimes 

tributários vigentes em cada uma das diversas Áreas de Livre Comércio já 

autorizadas ou implantadas apresentam grandes semelhanças. Em geral, 

compreendem instrumentos de estímulo à atividade econômica direcionados, 

principalmente, para o desenvolvimento do comércio local. 

Apesar de a proposição em exame buscar a criação de uma zona 

franca, deve-se ressaltar que os mecanismos de incentivo tributário e comercial nela 

apresentados são os característicos de uma área de livre comércio. Com efeito, o 

projeto não determina a redução do Imposto de Importação incidente sobre insumos 

de origem estrangeira empregados nos produtos industrializados no enclave, 

quando estes produtos saírem para outros pontos do território nacional. Ademais, 

não prevê a isenção do IPI incidente sobre as mercadorias produzidas naquele 

território que se destinarem à comercialização no mercado brasileiro. 

Assim, a proposição em tela intenta, a rigor, a implantação de uma 

área de livre comércio no noroeste fluminense. Não obstante, entendemos como 

meritória a intenção original do eminente Autor. 

Cabe ressaltar que as áreas de livre comércio são dotadas de 

mecanismos com alcance econômico bem menos ambicioso que o atribuído à Zona 

Franca de Manaus e às ZPE. A nosso ver, este aspecto da matéria em pauta é 

fundamental. A disseminação pouco cuidadosa pelo território nacional de enclaves 

de livre comércio dotados de regimes tributários muito amplos pode, em tese, 

introduzir distorções na alocação de recursos econômicos. Em contrapartida, o 

escopo mais limitado dos estímulos fiscais associados às ALC torna estes enclaves 

uma opção interessante de desenvolvimento local, sem o risco de externalidades 

negativas. 

Assim, somos de opinião de que o Noroeste Fluminense deve sediar 

uma Área de Livre Comércio. De fato, a mesorregião apresenta índices de 
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desenvolvimento econômico e social bastante inferiores aos da Região 

Metropolitana da capital. Não obstante, os treze municípios que, nos termos do 

projeto em tela, constituiriam o enclave, apresentam localização estratégica, 

próximos que estão dos pujantes centros consumidores do Sudeste, do polo 

petrolífero da Bacia de Campos e do coração industrial do País, com acesso 

expedito ao Porto do Açu e a excelente infraestrutura rodoviária e de 

telecomunicações, além de contar com mão de obra qualificada. 

Os resultados iniciais das ALC já criadas são alvissareiros, em 

termos de aumento do comércio e da renda locais. Nada mais apropriado, portanto, 

que a aplicação deste instrumento a uma região sujeita a um processo secular de 

desigualdade e de pobreza, como é o Noroeste fluminense. Estamos seguros de 

que a concretização desta iniciativa em muito contribuirá para o progresso daquelas 

localidades, com reflexos econômicos e sociais positivos para todo o Estado do Rio 

de Janeiro. 

Desta forma, tomamos a liberdade de apresentar um substitutivo em 

que efetivamente se prevê a implantação de uma área de livre comércio, conceito 

apropriado ao espírito do texto submetido a nosso exame. Cremos que, em assim 

procedendo, atenderemos à intenção original do ínclito Autor. 

Por todos estes motivos, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 7.777, de 2017, na forma do substitutivo de nossa autoria, em anexo. 

É o voto, salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2017. 

Deputado LEO DE BRITO 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.777, DE 2017. 

Dispõe sobre a criação da Área de Livre 
Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense, 
no Estado do Rio de Janeiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria a Área de Livre Comércio da Mesorregião do 
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Noroeste Fluminense, no Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2º Fica criada nos Municípios de Aperibé, Bom Jesus do 

Itabapoana, Cambuci, Italva, Itaocara, Itaperuna, Laje do Muriaé, Miracema, 

Natividade, Porciúncula, Santo Antônio de Pádua, São José de Ubá e Varre-Sai, 

todos no Estado do Rio de Janeiro, a Área de Livre Comércio da Mesorregião do 

Noroeste Fluminense, área de livre comércio de importação e exportação, sob 

regime fiscal especial, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e 

social da mesorregião do Noroeste Fluminense. 

Art. 3º Consideram-se integrantes da Área de Livre Comércio da 

Mesorregião do Noroeste Fluminense as superfícies territoriais dos municípios 

mencionados no art. 2º. 

Art. 4º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à Área de 

Livre Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense serão, obrigatoriamente, 

destinadas às empresas autorizadas a operar nessa área. 

Art. 5º A entrada de mercadorias estrangeiras na Área de Livre 

Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense se dará mediante a suspensão 

do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, que será 

convertida em isenção, quando as mercadorias forem destinadas a: 

I – consumo e venda interna na Área de Livre Comércio da 

Mesorregião do Noroeste Fluminense; 

II – beneficiamento, em seu território, de pescado, couro, leite e 

matérias primas de origem agrícola ou florestal; 

III – agropecuária e piscicultura; 

IV – instalação e operação de atividades de turismo e serviços de 

qualquer natureza; 

V – estocagem para exportação ou reexportação para o mercado 

externo; 

VI – industrialização de produtos em seu território, segundo projetos 

aprovados pelo Poder Executivo, consideradas a vocação local e a capacidade de 

produção já instalada na região; ou 
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VII – internação como bagagem acompanhada de viajante residente, 

observados os limites fixados pela Receita Federal do Brasil e desde que inexista, 

concomitantemente, fruição de idêntico benefício relativamente à bagagem 

procedente do exterior. 

Parágrafo Único. Na hipótese a que se refere o inciso VII, o limite 

não poderá ser inferior ao fixado para a bagagem de viajante procedente do exterior. 

Art. 6º As importações de mercadorias destinadas à Área de Livre 

Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense estarão sujeitas aos 

procedimentos normais de importação, previamente ao desembaraço aduaneiro. 

Art. 7º A saída de mercadorias estrangeiras da Área de Livre 

Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense para o restante do território 

nacional é considerada, para efeitos fiscais e administrativos, como importação 

normal. 

§1º As mercadorias estrangeiras que saírem da Área de Livre 

Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense para o restante do País estarão 

sujeitas à tributação no momento de sua internação, exceto nos casos previstos no 

inciso VI do art.5º. 

§2º O imposto de importação incidirá apenas sobre o valor dos 

componentes importados que integrem os produtos que estejam sendo internados.  

Art. 8º Os produtos nacionais ou nacionalizados que entrarem na 

Área de Livre Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense estarão isentos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados, quando destinados às finalidades 

mencionadas nos incisos do caput do art. 5º. 

Parágrafo Único. Ficam asseguradas a manutenção e a utilização 

dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às matérias-

primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na 

industrialização dos produtos entrados na Área de Livre Comércio da Mesorregião 

do Noroeste Fluminense. 

Art. 9º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que tratam os 

artigos 5º e 8º os seguintes produtos: 

I – armas e munições; 
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II – veículos de passageiros; 

III – bebidas alcoólicas; e 

IV – fumo e seus derivados. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes 

aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à Área de Livre 

Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense, assim como para as 

mercadorias dela procedentes. 

Art. 11. O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos 

cambiais aplicáveis às operações da Área de Livre Comércio da Mesorregião do 

Noroeste Fluminense, criando mecanismos que favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 12. O limite global para as importações da Área de Livre 

Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense será estabelecido anualmente 

pelo Poder Executivo. 

Parágrafo Único. A critério do Poder Executivo, poderão ser 

excluídas do limite global as importações de produtos destinados exclusivamente à 

reexportação, vedada a remessa de divisas correspondentes, e observados, quando 

reexportados tais produtos, todos os procedimentos legais aplicáveis às exportações 

brasileiras. 

Art. 13. O Poder Executivo disporá sobre a organização, a 

administração e o funcionamento da Área de Livre Comércio da Mesorregião do 

Noroeste Fluminense. 

Art. 14. A Receita Federal do Brasil exercerá a vigilância e a 

repressão ao contrabando e ao descaminho na Área de Livre Comércio da 

Mesorregião do Noroeste Fluminense, sem prejuízo da competência do 

Departamento de Polícia Federal. 

Art. 15. As isenções e benefícios da Área de Livre Comércio da 

Mesorregião do Noroeste Fluminense serão mantidos pelo prazo de vinte e cinco 

anos, contados da sua implantação. 

Art. 16. O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto 

nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará 

o montante da renúncia fiscal decorrente do estabelecido nesta Lei e o incluirá no 
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demonstrativo a que se refere o §6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo Único. Os benefícios e incentivos fiscais de que trata esta 

Lei só produzirão efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente àquele em que 

for implementado o disposto no art. 16. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2017. 

 

Deputado LEO DE BRITO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento 
Regional e da Amazônia, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 
unanimemente, na forma do Substitutivo, o Projeto de Lei nº 7.777/2017, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Leo de Brito.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Valadares Filho - Presidente, Maria Helena - Vice-Presidente, 
André Abdon, Angelim, João Carlos Bacelar, Marinha Raupp, Remídio Monai, Zé 
Geraldo, Abel Mesquita Jr., César Messias, Conceição Sampaio, Leo de Brito, Luiz 
Lauro Filho e Marcelo Castro.  

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2017.  

 
Deputado VALADARES FILHO  

Presidente  
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  
AO PROJETO DE LEI Nº 7.777, DE 2017 

Dispõe sobre a criação da Área de Livre 
Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense, 
no Estado do Rio de Janeiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria a Área de Livre Comércio da Mesorregião do 

Noroeste Fluminense, no Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2º Fica criada nos Municípios de Aperibé, Bom Jesus do 
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Itabapoana, Cambuci, Italva, Itaocara, Itaperuna, Laje do Muriaé, Miracema, 

Natividade, Porciúncula, Santo Antônio de Pádua, São José de Ubá e Varre-Sai, 

todos no Estado do Rio de Janeiro, a Área de Livre Comércio da Mesorregião do 

Noroeste Fluminense, área de livre comércio de importação e exportação, sob 

regime fiscal especial, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e 

social da mesorregião do Noroeste Fluminense. 

Art. 3º Consideram-se integrantes da Área de Livre Comércio da 

Mesorregião do Noroeste Fluminense as superfícies territoriais dos municípios 

mencionados no art. 2º. 

Art. 4º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à Área de 

Livre Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense serão, obrigatoriamente, 

destinadas às empresas autorizadas a operar nessa área. 

Art. 5º A entrada de mercadorias estrangeiras na Área de Livre 

Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense se dará mediante a suspensão 

do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, que será 

convertida em isenção, quando as mercadorias forem destinadas a: 

I – consumo e venda interna na Área de Livre Comércio da 

Mesorregião do Noroeste Fluminense; 

II – beneficiamento, em seu território, de pescado, couro, leite e 

matérias primas de origem agrícola ou florestal; 

III – agropecuária e piscicultura; 

IV – instalação e operação de atividades de turismo e serviços de 

qualquer natureza; 

V – estocagem para exportação ou reexportação para o mercado 

externo; 

VI – industrialização de produtos em seu território, segundo projetos 

aprovados pelo Poder Executivo, consideradas a vocação local e a capacidade de 

produção já instalada na região; ou 

VII – internação como bagagem acompanhada de viajante residente, 

observados os limites fixados pela Receita Federal do Brasil e desde que inexista, 

concomitantemente, fruição de idêntico benefício relativamente à bagagem 
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procedente do exterior. 

Parágrafo Único. Na hipótese a que se refere o inciso VII, o limite 

não poderá ser inferior ao fixado para a bagagem de viajante procedente do exterior. 

Art. 6º As importações de mercadorias destinadas à Área de Livre 

Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense estarão sujeitas aos 

procedimentos normais de importação, previamente ao desembaraço aduaneiro. 

Art. 7º A saída de mercadorias estrangeiras da Área de Livre 

Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense para o restante do território 

nacional é considerada, para efeitos fiscais e administrativos, como importação 

normal. 

§1º As mercadorias estrangeiras que saírem da Área de Livre 

Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense para o restante do País estarão 

sujeitas à tributação no momento de sua internação, exceto nos casos previstos no 

inciso VI do art.5º. 

§2º O imposto de importação incidirá apenas sobre o valor dos 

componentes importados que integrem os produtos que estejam sendo internados.  

Art. 8º Os produtos nacionais ou nacionalizados que entrarem na 

Área de Livre Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense estarão isentos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados, quando destinados às finalidades 

mencionadas nos incisos do caput do art. 5º. 

Parágrafo Único. Ficam asseguradas a manutenção e a utilização 

dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às matérias-

primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na 

industrialização dos produtos entrados na Área de Livre Comércio da Mesorregião 

do Noroeste Fluminense. 

Art. 9º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que tratam os 

artigos 5º e 8º os seguintes produtos: 

I – armas e munições; 

II – veículos de passageiros; 

III – bebidas alcoólicas; e 
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IV – fumo e seus derivados. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes 

aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à Área de Livre 

Comércio da Mesorregião do Noroeste Fluminense, assim como para as 

mercadorias dela procedentes. 

Art. 11. O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos 

cambiais aplicáveis às operações da Área de Livre Comércio da Mesorregião do 

Noroeste Fluminense, criando mecanismos que favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 12. O limite global para as importações da Área de Livre Comércio da 

Mesorregião do Noroeste Fluminense será estabelecido anualmente pelo Poder 

Executivo. 

Parágrafo Único. A critério do Poder Executivo, poderão ser 

excluídas do limite global as importações de produtos destinados exclusivamente à 

reexportação, vedada a remessa de divisas correspondentes, e observados, quando 

reexportados tais produtos, todos os procedimentos legais aplicáveis às exportações 

brasileiras. 

Art. 13. O Poder Executivo disporá sobre a organização, a 

administração e o funcionamento da Área de Livre Comércio da Mesorregião do 

Noroeste Fluminense. 

Art. 14. A Receita Federal do Brasil exercerá a vigilância e a 

repressão ao contrabando e ao descaminho na Área de Livre Comércio da 

Mesorregião do Noroeste Fluminense, sem prejuízo da competência do 

Departamento de Polícia Federal. 

Art. 15. As isenções e benefícios da Área de Livre Comércio da 

Mesorregião do Noroeste Fluminense serão mantidos pelo prazo de vinte e cinco 

anos, contados da sua implantação. 

Art. 16. O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto 

nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará 

o montante da renúncia fiscal decorrente do estabelecido nesta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o §6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 
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Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo Único. Os benefícios e incentivos fiscais de que trata esta 

Lei só produzirão efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente àquele em que 

for implementado o disposto no art. 16.  

Sala da Comissão, em 22 de  dezembro de 2017. 

 

Deputado VALADARES FILHO 

Presidente 
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